
8 PREFEITUjtA DO MUN{CIPIO DE JUNDIA!

DECRETO N'.28.213. DE 23 DE MAIO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIA!,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE }4 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART. 4', Ê 3' ,/

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁmA PARA
ATENDER DESPESAS COM DEVOLUÇÃO DE RECURSO NÃO UTILIZADO N.\ REFORMA DA
UNIDADE BÁSICA DE SAUDE CORRUPIRA. UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES DE
SUPERAVTT FINANCEIRO.
REF. SOLICITAÇÃO 369 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO 2.150 KEQUiSiçAO REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 8.671.24 (OITO MIL SEISCENTOS E SETENTA E UM REAIS E VINTE E QUATRO
CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

14.0] .10.30] .0191 .21 88 PROMOCÃO DAS ACHES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
4.4.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES

5059 5057 - MS / PROGRAMA DE REOUALIF. UBS CORRUPIRA

R$ 8 .671 .24

TOTAL....R$ 8.671,24 ,/

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRy\:FA 0 ART. I' FAR-SE-Á COM 0(S)
SEGumrE(s) RECURSO(s):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISA l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...
/

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGiSTRADO NA UNIDADE DE baSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA no
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DiA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS M]L E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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